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b) Horário: das 8h30 às 15h30;
c) Local: Seção de Apoio Técnico (Ingresso, Cargos, Salários 

e Acesso) do Departamento Técnico de Gestão de Talentos, sito 
a Rua Castro Alves nº 151, fundos – Aclimação – São Paulo.

2. A inscrição deve ser efetuada pelo(a) interessado(a) ou 
procurador(a) devidamente habilitado(a), GRATUITAMENTE, 
mediante o preenchimento de formulário padronizado – Ficha 
de Inscrição.

3. Número de vagas: 1 (uma).
4. O(s) candidato(s) contratado(s) fica(m) sujeito(s) à remu-

neração correspondente ao padrão inicial da carreira de Ana-
lista de Saúde - Médico e à Jornada de Trabalho de 20 (vinte) 
horas semanais (J-20), a critério da Administração;

4.1. Remuneração: J-20: R$ 6.000,00.
I – SÃO CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO:
1. Ser brasileiro(a) nato ou naturalizado:
1.1. Se estrangeiro(a) deverá comprovar a situação regular 

e permanente no território nacional, nos termos e atendido às 
exigências contidas na legislação federal pertinente;

2. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na 
data do encerramento das inscrições;

3. Estar em dia com as obrigações eleitorais;
4. Quando do sexo masculino, estar quite com o Serviço 

Militar;
5. Não estar incurso na condição de acumulação ilícita de 

cargos públicos;
6. Possuir diploma de curso superior de medicina, outorga-

do por entidade oficial ou oficializada;
7. Possuir registro definitivo no Conselho Regional de Me-

dicina de São Paulo (Cremesp);
8. Comprovante de conclusão de Residência Médica ou 

comprovante que esta cursando o último ano de Residência 
Médica na especialidade ou comprovante de no mínimo 2 (dois) 
anos de experiência na Área ou curso de Cuidados Paliativos;

9. Não ter sido demitido(a) por justa causa na Administra-
ção Indireta, demitido(a) a bem do serviço público na Admi-
nistração Direta e/ou reprovado(a) no período de experiência 
na contratação regida pela Consolidação das Leis Trabalhistas 
nesta, ou em qualquer outra Autarquia do Município de São 
Paulo, nos últimos dois anos;

10. Estar ciente que será submetido(a) a exame médico no 
momento da contratação;

11. A inscrição do(a) candidato(a) implicará na tácita e 
integral aceitação das condições estabelecidas no presente 
Comunicado.

12. A inexatidão de afirmativas e ou irregularidades dos 
documentos apresentados, mesmo que verificadas a qualquer 
tempo, em especial na ocasião da assinatura do contrato, 
implicará na nulidade da inscrição e dos atos dela decorrentes, 
sem prejuízos da adoção de medidas de ordem administrativa 
ou judicial.

13. Para inscrever-se o(a) interessado(a) deverá apresentar:
a) Currículo;
b) Comprovante de conclusão de Residência Médica ou 

comprovante que esta cursando o último ano de Residência 
Médica na especialidade ou comprovante de no mínimo 2 (dois) 
anos de experiência na Área ou curso de Cuidados Paliativos.

14. Por ocasião da assinatura do contrato, o(a) candidato(a) 
deverá apresentar todos os documentos exigidos pelo HSPM, 
sob pena de ser eliminado(a) do processo seletivo.

II DA CLASSIFICAÇÃO E DA ENTREVISTA
1. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente, 

utilizando-se para tal, a somatória do total de pontos obtidos 
na contagem do tempo da experiência.

2. A avaliação da experiência profissional na especialidade 
será pontuada na seguinte conformidade: 0,5 (meio) ponto por 
semestre, que deverá ser comprovada por meio de registro em 
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou declaração 
em papel timbrado com firma reconhecida ou Certidão de 
Tempo de Serviço, expedida por órgão competente, apresentar 
original e cópia.

3. Não são aceitos protocolos de documentos, assim, de-
vem ser apresentados em cópias reprográficas autenticadas ou 
acompanhadas dos respectivos originais, para serem autentica-
das pelo(a) receptor(a).

4. Na hipótese de ocorrência de empate na classificação, 
serão utilizados os seguintes critérios, pela ordem, para de-
sempate:

a) Maior idade;
b) Maior número de filhos menores de 18 anos.
5. Os candidatos serão convocados de acordo com a clas-

sificação final e encaminhados para entrevista com o Diretor 
Departamento Técnico de Atenção à Saúde (DAS) ou quem ele 
designar, sob a coordenação da Comissão de Concursos

6. Para fins de avaliação da Entrevista serão observa-
dos os seguintes aspectos:

a) Analise do Currículo Vitae;
b) Experiência e interesse compatível com o perfil da Uni-

dade de Trabalho do HSPM;
c) Disponibilidade de horário para trabalhar, compatível 

com as necessidades de serviço do HSPM e a respectiva Unida-
de para qual será contratado(a).

7. Disposições gerais:
a) O tempo de experiência profissional concomitante, não 

é considerado;
b) É de exclusiva responsabilidade do(a) candidato(a) a 

apresentação e comprovação dos títulos, inclusive na hipótese 
de se referirem a documentos emitidos, averbados ou arquiva-
dos em Órgãos Públicos;

c) A avaliação do tempo de serviço na função de médico, 
na especialidade, terá caráter classificatório;

d) Todos os documentos não retirados no prazo de 120 
(cento e vinte) dias, contados a partir da homologação do Pro-
cesso Seletivo, serão inutilizados.

III – DA BANCA EXAMINADORA
1. O Processo Seletivo passará por Banca Examinadora 

constituída pela Coordenadora da Seção de Apoio Técnico em 
Ingresso, Cargos, Salários e Acesso, do Departamento Técnico 
de Gestão de Talentos, e pela Gerência Técnica de Prática Assis-
tencial do Departamento Técnico de Atenção à Saúde.

IV - DA CONTRATAÇÃO
1. A contratação obedecerá rigorosamente à classificação 

obtida pelo(a) candidato(a) que será integrante da lista final 
de classificação.

1.1. A convocação para a formalização da contratação será 
feita por meio do Diário Oficial da Cidade de São Paulo (DOC).

1.2. Fica facultado ao HSPM, em caráter supletivo, o envio 
de telegrama de convocação para formalização da contra-
tação, sendo de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) 
aprovado(a) acompanhar a publicação da convocação no DOC, 
referente ao Processo Seletivo.

1.3. Será considerado(a) desistente, o(a) candidato(a) que 
não comparecer ao HSPM, na data, horário e local determina-
dos, munido de toda documentação.

2. A contratação do(a) candidato(a) decorrerá da assinatura 
de Contrato Individual de Trabalho por Tempo Determinado 12 
(doze) meses, com o HSPM, o qual reger-se-á pelas prerrogati-
vas constantes da Lei nº 10.793, de 1989, e não gera, portanto, 
estabilidade ou direitos correlatos.

3. A contratação do(a) candidato(a) fica condicionada à 
classificação final no processo seletivo e à apresentação dos 
seguintes documentos originais:

3.1. 3 (três) fotos 3x4 recentes;
3.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social;
3.3. Cédula de Identidade;
3.4. Registro no Conselho de Classe de SP;
3.5. Número do PIS/PASEP e Consulta de Cadastro do PIS/

PASEP;

 SERVIÇOS E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PEDIDO DE PRORROGAÇÃO PARA POSSE - 
DEFERIDO.
Nome RF Pedido nº
LUIZ RICARDO SANTORO 757.065.1 001/17

Nos termos do parágrafo 1º, do artigo 23 da Lei 8.989/79, 
com nova redação dada pela Lei 13.686/03.

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 112, DA LEI 8989/79. (EX-
-OFÍCIO)
Reg.Func. Nome Quinquênio Data
506.923.8/2 Rubens Gomes de Oliveira 1º 29/1/17
520.158.6/2 Francisco Carlos Basso 7º 26/1/17
609.563.1/4 Wanda Marion de Araujo 1º 29/1/17
754.911.3/5 Luciana Gomes Mendes Memento 2º 20/1/17

 CONCURSOS

 HOSPITAL DO SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 GESTÃO DE TALENTOS
 DESPACHO DO SENHOR SUPERINTENDENTE DO HSPM:
O Superintendente do Hospital do Servidor Público Munici-

pal, HOMOLOGA, o resultado
final do Processo Seletivo para preenchimento de vagas na 

categoria profissional de Analista de Saúde - Médico (Clínico 
Geral) para o Ambulatório Descentralizado do Tucuruvi (J=20h).

O Superintendente do Hospital do Servidor Público Munici-
pal convoca o candidato inscrito e classificado no Processo Se-
letivo para preenchimento de vagas na categoria profissional de 
Analista de Saúde - Médico (Clínico Geral) para o Ambulatório 
Descentralizado do Tucuruvi (J=20h) para comparecer no dia, 
horário e local abaixo relacionado:

LOCAL: Rua Pedro Madureira, 627
02/02/2017 às 10h.
ANALISTA DE SAÚDE - MÉDICO (CLÍNICO GERAL) 

PARA O AMBULATÓRIO DESCENTRALIZADO DO TUCURUVI 
Total de Vagas: 01

NOME DOCUMENTO CLASS.
FERNANDA MARIA DE OLIVEIRA 10441155 1

DOCUMENTOS:
Carteira de Identidade, CPF, Título de Eleitor e comprovan-

te que votou nas últimas eleições, PIS/PASEP, Certificado de 
Reservista quando do sexo masculino, Certidão de Casamento 
ou Certidão de Nascimento ou Averbação Judicial quando 
separado, Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 
anos ou termo de guarda ou tutela legal e respectiva carteira de 
vacinação (original e xerox), 3 fotos 3x4 recentes, Declaração de 
Bens e Valores (original e xerox).

ANALISTA DE SAÚDE - MÉDICO (CLÍNICO GE-
RAL) PARA O AMBULATÓRIO DESCENTRALIZADO DO 
TUCURUVI:Comprovante de conclusão de Residência Médica 
em Clínica Médica.

O não comparecimento na data e horário estipulado 
implicará na eliminação dos classificados do Processo 
Seletivo.

DESPACHO DO SENHOR SUPERINTENDENTE DO HSPM:
O Superintendente do Hospital do Servidor Público Munici-

pal, HOMOLOGA, o resultado
final do Processo Seletivo para preenchimento de vagas na 

categoria profissional de Analista de Saúde - Médico (Clínico 
Geral) para o Ambulatório Descentralizado de Santo Amaro 
(J=20h).

O Superintendente do Hospital do Servidor Público Munici-
pal convoca o candidato inscrito e classificado no Processo Se-
letivo para preenchimento de vagas na categoria profissional de 
Analista de Saúde - Médico (Clínico Geral) para o Ambulatório 
Descentralizado de Santo Amaro (J=20h) para comparecer no 
dia, horário e local abaixo relacionado:

LOCAL: Praça Floriano Peixoto, 54
02/02/2017 às 10h.
ANALISTA DE SAÚDE - MÉDICO (CLÍNICO GERAL) PARA 

O AMBULATÓRIO DESCENTRALIZADO DE SANTO AMARO
Total de Vagas: 01

NOME DOCUMENTO CLASS.
LEANDRO DE FIGUEIREDO TORRES 307478737 1

DOCUMENTOS:
Carteira de Identidade, CPF, Título de Eleitor e comprovan-

te que votou nas últimas eleições, PIS/PASEP, Certificado de 
Reservista quando do sexo masculino, Certidão de Casamento 
ou Certidão de Nascimento ou Averbação Judicial quando 
separado, Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 
anos ou termo de guarda ou tutela legal e respectiva carteira de 
vacinação (original e xerox), 3 fotos 3x4 recentes, Declaração de 
Bens e Valores (original e xerox).

ANALISTA DE SAÚDE - MÉDICO (CLÍNICO GERAL) 
PARA O AMBULATÓRIO DESCENTRALIZADO DE SANTO 
AMARO: Possuir comprovante de conclusão de Residência Mé-
dica, Experiência em Clínica Médica, comprovada (nos moldes 
do número 2 do item II.

O não comparecimento na data e horário estipulado 
implicará na eliminação dos classificados do Processo 
Seletivo.

HOSPITAL DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL
PROCESSO SELETIVO para PREENCHIMENTO de VAGAS na 

CATEGORIA PROFISSIONAL DE ANALISTA DE SAÚDE - MÉDICO 
para especialidade de Clínica Médica para a Assistência Domici-
liária e Cuidados Paliativos.

O Superintendente do Hospital do Servidor Público Munici-
pal (HSPM), no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e V, do artigo 4º, da Lei nº 13.766, de 2004, regulamentada 
pelo Decreto nº 45.216, de 2004; e

CONSIDERANDO:
- As disposições contidas no artigo 1º, inciso VI combina-

dos com o artigo 14 da Lei nº 10793, de 1989, e alterações 
subsequentes, regulamentada pelo Decreto nº 32.908, de 1992, 
Emenda à Lei Orgânica do Município de São Paulo;

- A necessidade de prover em caráter emergencial e tem-
porário o quadro de profissionais para a Categoria Profissional 
de Analista de Saúde – Médico, na especialidade de Clínica 
Médica;

- A urgência e inadiabilidade de atendimento da prestação 
de serviços de saúde aos usuários;

- O esgotamento das convocações dos candidatos habilita-
dos no concurso público para provimento das vagas na catego-
ria profissional de Analista de Saúde - Médico na especialidade 
de Clínica Médica para a Assistência Domiciliária e Cuidados 
Paliativos, realizado por esta Autarquia.

COMUNICA:
1 – Estão abertas as inscrições para candidatos a contra-

tação emergencial, por um período de 12 (doze) meses, para 
a função de Analista de Saúde - Médico na especialidade de 
Clínica Médica, conforme discriminado a seguir:

a) Período de Inscrição: 01, 02, 03, 06 e 07 de fevereiro 
de 2017.

RESOLVE:
Aplicar à servidora pública Solange de Moraes, Assis-

tente de Saúde - Enfermagem, RF: 572.283.7/2, lotada no 
Pronto Socorro Municipal 21 de Junho, a pena de SUSPENSÃO 
DE 03 (TRÊS) DIAS , conforme informações contidas no Me-
morando nº 001/2017 Adm. Pessoal (TID 15962115).

PENALIDADE
PORTARIA 010/2017 - AHM-G 
A Chefe de Gabinete da Autarquia Hospitalar Municipal, 

no uso da competência delegada pela Portaria nº 006/2016/
AHM-G e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:
I - Negar provimento à reconsideração interposta, tendo 

em vista a ausencia de novos argumentos necessários a alterar 
a penalidade aplicada, conforme parecer da Assessoria Jurídica 
desta AHM .

II - Aplicar ao servidor público Edson Cabral dos Santos, 
ASTS - Radiologia, RF: 572.283.7/2, lotado no Pronto Socorro 
Municipal de Perus, a pena de REPREENSÃO, conforme infor-
mações contidas no Memorando nº 039/2016-Adm. Pessoal/
PSM Perus (TID 15443012).

PENALIDADE
PORTARIA 017/2017 - AHM-G 
A Chefe de Gabinete da Autarquia Hospitalar Municipal, 

no uso da competência delegada pela Portaria nº 006/2016/
AHM-G e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:
Aplicar à servidora pública Margot Thasuco Yoshino, As-

sistente de Saúde - Enfermagem, RF: 832.732.7/1, lotada 
no Pronto Socorro Municipal Profº Catarin Mezomo, a pena de 
REPREENSÃO, conforme informações contidas no Memorando 
nº 199/2016 - Diretoria PSMJCM (TID 15944041).

 HM DR. JOSÉ SOARES HUNGRIA
 HOSPITAL MUNICIPAL DR. JOSÉ SOARES 

HUNGRIA
TORNAR SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO EM DOC DE 19/10/16 

PÁG.27
LICENÇA MÉDICA DO SERVIDOR / AHM – RECOMENDA-

ÇÃO DO HSPM
Previsto na Lei 16.122, concedido(s) 03 dia(s), nos termos 

do artigo 143 da Lei nº 8.989 de 1979, na forma prevista no 
Decreto nº 55.290 de 2014 e Portaria nº 64/2016-SEMPLA.
PAULO ROBERTO DA SILVA SANTOS RF 6874274/2 A Partir de: 15/10/16.

 RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO EM DOC DE 
21/01/17 PÁG.32

LICENÇA PATERNIDADE - AHM
Prevista na Lei 16.122 e concedida nos termos da, Lei 

8989/79, modificada pela Lei nº 10.726, de 8 de maio de 1989.
ONDE SE LEU:
RF 835614/1, Maurício Oliveira da Silva, AS-Enferma-

gem, 06 dias a partir de 16/01/2017.
LEIA-SE:
RF 8355614/1, Maurício Oliveira da Silva, AS-Enferma-

gem, 06 dias a partir de 16/01/2017.

 RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO EM DOC DE 
29/01/17 PÁG.27

ONDE SE LEU:
LICENÇA GALA / ALTERAÇÃO DE ESTADO CIVIL / ALTERA-

ÇÃO DE NOME - AHM
Prevista na Lei 16.122 e concedida nos termos da Lei 

8989/79.
RF 7849796/2, Maria Ferreira Silva Brandão, AS-En-

fermagem.
De: Casada
Para: Divorciada
Nome: Maria Ferreira Silva
LEIA-SE:
ALTERAÇÃO DE ESTADO CIVIL / ALTERAÇÃO DE NOME - 

AHM
Prevista na Lei 16.122 e concedida nos termos da Lei 

8989/79.
RF 7849796/2, Maria Ferreira Silva Brandão, AS-En-

fermagem.
De: Casada
Para: Divorciada
Nome: Maria Ferreira Silva

 HM PROF. WALDOMIRO DE PAULA
 LICENÇA MÉDICA DO SERVIDOR
ConcedidO nos termos dO artigo 143 da Lei nº 8.989 de 

1979, na forma prevista no artigo 31 do Decreto nº46113 e 
Decreto nº 57.571 de 2016:
C.E. Reg.Func. Nome Dur. A Partir Art.
28.18.400 558.344.6/3 MARIA LETICIA PEREIRA 

DO NASCIMENTO
01 08/01/2017 143

28.18.400 632.387.1/1 EDNA DE OLIVEIRA 02 13/01/2017 143
28.18.400 627.424.2/2 SERGIO ROBERTO 

SANT’ANA
01 20/01/2017 143

28.18.400 647.890.5/1 RITA VELICEV 01 25/01/2017 143

 HOSPITAL MUNICIPAL PROFESSOR WALDO-
MIRO DE PAULA

PORTARIA 03/2017
A Diretora Técnica do Hospital Municipal Prof. Waldomiro 

de Paula, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei
RESOLVE
Aplicar a pena de Suspensão de 01 dia em 25/01/2017 

ao (a) colaborador (a) Ana Cristina de Souza Nogueira 
Costa RF: 829.523.9/1, ASSISTENTE DE SAUDE - ENFERMA-
GEM, por ter infringido o artigo 178, I e 179 Caput da Lei 
8989/79.

PORTARIA 04/2017
A Diretora Técnica do Hospital Municipal Prof. Waldomiro 

de Paula, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei
RESOLVE
Aplicar a pena de Suspensão de 03 dias em 25,26 e 27 

de Janeiro de 2017 ao (a) colaborador (a) César Augusto 
Altruda RF: 830.210.3/1, ASSISTENTE DE SAUDE - ENFER-
MAGEM, por ter infringido o artigo 178, I e 179 Caput da 
Lei 8989/79.

PORTARIA 05/2017
A Diretora Técnica do Hospital Municipal Prof. Waldomiro 

de Paula, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,e considerando a apresentação de defesa que acolhe, porém 
não lhe dá provimento

RESOLVE
Aplicar a pena de Repreensão ao (a) colaborador (a) Ivone 

Aparecida da Silva RF: 703.382.6/2, ASSISTENTE DE SAUDE - 
ENFERMAGEM, por ter infringido o artigo 178, I e 179 Caput 
da Lei 8989/79.

PORTARIA 06/2017
A Diretora Técnica do Hospital Municipal Prof. Waldomiro 

de Paula, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,e considerando a apresentação de defesa que acolhe, porém 
não lhe dá provimento

RESOLVE
Aplicar a pena de Repreensão ao (a) colaborador (a) Regina 

Maria Cadoni Santana RF: 557.560.5/3, ANALISTA DE SAUDE - 
ENFERMAGEM, por ter infringido o artigo 178, I e 179 Caput 
da Lei 8989/79.

EDS 016/17 - AHM
Designar DAVID CEBRIAN, RF. 553.086.5/2, Agente de 

Apoio, NI, Padrão/Ref:B 09, EFETIVO, para exercer o cargo de 
Encarregado de Equipe II, REF: DAI-05, da Autarquia Hospitalar 
Municipal Regional Centro-Oeste, da Secretaria Municipal da 
Saúde, em substituição a VANILMA ESTEVES SANTANA DAN-
TAS, RF. 70.841.452, Assistente de Gestão de Políticas Públicas, 
EFETIVO, durante o impedimento legal por estar em Férias, no 
período de 02/01/2017 à 21/01/2017.

EDS 017/17 - AHM
Designar  VERA LÚCIA XAVIER DOS SANTOS, RF. 

53.029.432, Analista de Saúde - Enfermagem, EFETIVO, para 
exercer o cargo de Coordenador, REF: DAS-10, da Gerência 
Assistencial, do Departamento Hospitalar Dr. Arthur Ribeiro de 
Saboya, da Autarquia Hospitalar Municipal Regional Sudeste, 
da Secretaria Municipal da Saúde, em substituição a EUGENITA 
MARIA DE SOUZA MARTINS, RF. 522.995.2/2, Analista de Saúde 
- Enfermagem, NIII, Padrão/Ref:ANS 14, EFETIVO, durante o im-
pedimento legal por estar em Férias, no período de 09/01/2017 
à 23/01/2017.

EDS 018/17 - AHM
Designar  MARCIA REGINA PRADO PARRO, RF. 

83.259.791, Analista de Saúde - Enfermagem, EFETIVO, 
para exercer o cargo de Coordenador, REF: DAS-10, da 
Gerência Ambulatorial e de Emergência, do Departamento 
Hospitalar Dr. Fernando Mauro Pires da Rocha, da Au-
tarquia Hospitalar Municipal Regional Sul, da Secretaria 
Municipal da Saúde, em substituição a SARA MICHELLE 
BRANDÃO MATSUNO, RF. 83.442.641, Analista de Saúde 
- Enfermagem, EFETIVO, durante o impedimento legal por 
estar em Férias, no período de 16/01/2017 à 30/01/2017.

EDS 019/17 - AHM
Designar RITA DE CASSIA BARELLI SOUTO, RF.83.428.221, 

Assistente de Gestão de Políticas Públicas, para exercer o cargo 
de Encarregado de Setor II, REF: DAI-05, do Setor Administra-
tivo, da Divisão de Pronto Socorro Dr. Lauro Ribas Braga, da 
Autarquia Hospitalar Municipal Regional Norte, da Secretaria 
Municipal da Saúde, em substituição a SUELI APARECIDA SELE-
GHINI, RF. 585.727.9/4, Agente de Apoio, NI, Padrão/Ref:B 08, 
EFETIVO, durante o impedimento legal por estar em Férias, no 
período de 16/01/2017 à 30/01/2017.

EDS 020/17 - AHM
Designar ANA CLAUDIA ZANINI PALARIA, RF. 82.951.821, 

Analista de Saúde - Farmácia, EFETIVO, para exercer o cargo de 
Coordenador, REF: DAS-10, da Gerência de Apoio Técnico,do 
Departamento Hospitalar Dr. Alexandre Zaio, da Autarquia 
Hospitalar Municipal Regional Norte, da Secretaria Munici-
pal da Saúde, em substituição a EDNA TIYOMI UEMURA, RF. 
547.479.5/2, Analista de Saúde - Farmacia, NIII, Padrão/Ref:ANS 
14, EFETIVO durante o impedimento legal por estar em Férias, 
no período de 17/01/2017 à 31/01/2017.

EDS 021/17 - AHM
Designar HENRIQUE GITTI BOEMER, RF. 83.164.731, As-

sistente de Gestão de Políticas Públicas, EFETIVO, para exercer 
o cargo de Encarregado de Equipe II, REF: DAI-05, do Departa-
mento Hospitalar Dr. Ignácio Proença de Gouvêa, da Autarquia 
Hospitalar Municipal Regional Norte, da Secretaria Municipal 
da Saúde, em substituição a LUCIANA LOTTO DE QUEIROZ, RF. 
83.240.691, Assistente de Gestão de Políticas Públicas, EFETIVO, 
durante o impedimento legal por estar em Férias, no período de 
17/01/2017 à 31/01/2017.

EDS 022/17 - AHM
Designar ADILSON MOURA DOS SANTOS, RF. 82.916.751, 

Analista de Saúde - Enfermagem, EFETIVO, para exercer o cargo 
de Encarregado de Equipe Técnica, REF: DAS-09, da Gerência de 
Apoio Técnico, do Departamento Hospitalar Dr. Alexandre Zaio, 
da Autarquia Hospitalar Municipal Regional Norte, da Secretaria 
Municipal da Saúde, em substituição a ANDRESSA LEONE, RF. 
60.015.589, Encarregado de Equipe Técnica, COMISSIONADO, 
durante o impedimento legal por estar em Férias, no período de 
17/01/2017 à 15/02/2017.

EDS 023/17 - AHM
Designar  DEBORA ELYODORA CANTADEIRO, RF. 

83.029.951, Analista de Saúde - Nutrição, EFETIVO, para exercer 
o cargo de Coordenador, REF: DAS-10, da Gerência de Apoio 
Técnico, do Departamento Hospitalar Dr. Benedito Montene-
gro, da Autarquia Hospitalar Municipal Regional Sudeste, da 
Secretaria Municipal da Saúde, em substituição a DOLORES 
CASTELÃO DIAS, RF. 60.032.587, Coordenador, COMISSIONADO, 
durante o impedimento legal por estar em Férias, no período de 
23/01/2017 à 06/02/2017.

EDS 024/17 - AHM
Designar MARIA CLAUDIA LARANJEIRA DA SILVA, RF. 

83.306.691, Assistente de Gestão de Políticas Públicas, EFETIVO 
para exercer o cargo de Assessor Técnico, REF: DAS-12, do 
Gabinete do Superintendente, da Autarquia Hospitalar Muni-
cipal Regional Norte, da Secretaria Municipal da Saúde, em 
substituição a ERICA YANAGIZAWA, RF. 562.433.9/2, Analista 
de Saúde - Enfermagem, NIII, Padrão/Ref:ANS 14, EFETIVO du-
rante o impedimento legal por estar em Férias, no período de 
26/01/2017 à 09/02/2017.

EDS 025/17 - AHM
Designar ROBERTA ALVES DOS SANTOS, RF. 70.003.082, 

Assistente de Gestão de Políticas Públicas, EFETIVO, para exer-
cer o cargo de Diretor de Divisão Técnica, REF: DAS-12, da 
Gerência de Desenvolvimento de Pessoal, do Departamento de 
Gestão de Pessoal, da Autarquia Hospitalar Municipal Regional 
Centro-Oeste, da Secretaria Municipal da Saúde, em substi-
tuição a ANA CRISTINA SANTOS, RF. 82.952.981, Assistente 
de Gestão de Políticas Públicas, EFETIVO, durante o impedi-
mento legal por estar em Férias, no período de 26/01/2017 à 
14/02/2017.

EDS 026/17 - AHM
Designar RODRIGO PESSOLATO DA SILVA, RF. 83.408.711, 

Assistente de Gestão de Políticas Públicas, EFETIVO, para exer-
cer o cargo de Encarregado de Equipe II, REF: DAI-05, do 
Departamento Hospitalar Dr. Arthur Ribeiro de Saboya, da 
Autarquia Hospitalar Municipal Regional Sudeste, da Secretaria 
Municipal da Saúde, em substituição a EVERTON MARINO, RF. 
83.137.331, Assistente de Gestão de Políticas Públicas, EFETIVO, 
durante o impedimento legal por estar em Férias, no período de 
26/01/2017 à 24/02/2017.

EDS 027/17 - AHM
Designar CLAUDIA NASIMENTO DOS SANTOS, RF. 

83.011.271, Assistente de Gestão de Políticas Públicas, EFETIVO, 
para exercer o cargo de Chefe de Equipe I, REF: DAI-06, do 
Departamento Hospitalar Tide Setubal, da Autarquia Hospitalar 
Municipal Regional Leste, da Secretaria Municipal da Saúde, 
em substituição a NATALINA ABRUNHOSA DOS RAMOS, RF. 
85.900.239, Chefe de Equipe I, COMISSIONADO, durante o im-
pedimento legal por estar em Férias, no período de 30/01/2017 
à 13/02/2017.

 PENALIDADE
PORTARIA 002/2017 - AHM-G
A Chefe de Gabinete da Autarquia Hospitala Municipal, 

no uso da competência delegada pela Portaria nº 006/2016/
AHM-G e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:
Aplicar ao servidor públicO Rafael da Silva Juvêncio , 

Assistente de Saúde - Enfermagem, RF:83422111, lotada 
no Hospital Municipal Infantil Menino Jesus, a pena de SUS-
PENSÃO DE 01(HUM) DIA, conforme informações contidas no 
Memorando no. 133/2016 (TID 15945372).

PENALIDADE
PORTARIA 009/2017 - AHM-G 
A Chefe de Gabinete da Autarquia Hospitalar Municipal, 

no uso da competência delegada pela Portaria nº 006/2016/
AHM-G e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
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